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DECRETO Nº. 7.868 
Dispõe sobre a declaração da atividade de advocacia 
privada e pública e da defensoria como atividade 
essencial indispensável à administração da justiça no 
âmbito municipal. 

 
 

A Prefeita do Município de São Lourenço, no uso de suas atribuições legais constantes 
dos incisos IX, XII e XVII do Art. 90, combinado com o inciso II do Art. 161, ambos da Lei 
Orgânica Municipal - LOM; considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde, datada de 30 de janeiro de 
2020, em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19); considerando 
a Declaração da Organização Mundial da Saúde, no dia 11 de março de 2020, caracterizando o 
surto do novo coronavírus como pandemia, prospectando-se o aumento significativo do número 
de casos, inclusive com risco à vida, nos diferentes países afetados; considerando que compete 
ao município zelar pela saúde, segurança e assistência pública, dentro de sua circunscrição, 
bem como tomar medidas que impeçam a propagação de doenças transmissíveis; considerando 
o risco eminente de propagação do coronavírus (COVID-19) devido à ocorrência de casos 
positivos da doença no município de São Lourenço, conforme divulgação nos meios de 
comunicação locais; considerando que nos termos do art. 133 da Constituição Federal o 
advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável por seus atos e 
manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei; considerando que nos termos do 
art. 2º, §1º da Lei Federal nº. 8.906/1994, no seu ministério privado, o advogado presta serviço 
público e exerce função social; considerando que são direitos dos advogados ingressar 
livremente nas salas de sessões dos tribunais, mesmo além dos cancelos que separam a parte 
reservada aos magistrados, nas salas e dependências de audiências, secretarias, cartórios, 
ofícios de justiça, serviços notariais e de registro, e, no caso de delegacias e prisões, mesmo 
fora da hora de expediente e independentemente da presença de seus titulares, em qualquer 
edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro serviço público onde o 
advogado deva praticar ato ou colher prova ou informação útil ao exercício da atividade 
profissional, dentro do expediente ou fora dele, e ser atendido, desde que se ache presente 
qualquer servidor ou empregado e em qualquer assembléia ou reunião de que participe ou possa 
participar o seu cliente, ou perante a qual este deva comparecer, desde que munido de poderes 
especiais; considerando a necessidade de que esse acesso respeite às regras sanitárias 
estabelecidas por cada ente, instituição ou repartição, sem contudo infringir qualquer garantia 
dada ao advogado privado, público ou a Defensoria Pública; considerando que cabe à Prefeita 
Municipal dispor sobre a organização e o funcionamento da Administração Municipal; 

 
 
DECRETA: 

 
 
 Art. 1º. Fica declarada a atividade de advocacia privada e pública, assim como a 
defensoria como atividades essenciais indispensáveis à administração da justiça no âmbito 
municipal, devendo, todos os poderes e órgãos públicos, desde que observadas todas as 
medidas de enfrentamento à doença, facilitar o trânsito destes profissionais no exercício de suas 
atividades essenciais à população e acesso livre às suas repartições públicas, permitindo a eles 
o atendimento rápido e eficiente durante a pandemia do COVID-19, dentro do limite do 
território de São Lourenço. 
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Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na presente data. 
 

 Prefeitura Municipal de São Lourenço, em 08 de junho de 2020. 
 
 
 
 
 

Célia Shiguematsu Cavalcanti Freitas Lima 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 

Josélia de Lorenzo 
Secretária Municipal de Governo 

 
 
 
 
 

Leila Miranda Pereira da Silva 
Secretária Municipal de Planejamento 
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